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1.  LOCAL, HORA E DATA: Realizada aos 26 dias do mês de março de 2021, às 14 horas, na sede social da Con-
cessionária Linha Universidade S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Olimpíadas, n° 134, 11º andar, Condomínio Alpha Tower, Vila Olímpia, CEP 04551-000.  2. CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, con-
forme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. MESA: Sr. André Lima de Angelo (Presidente); e Sr. Javier 
Serrada Quiza (Secretário). 4. ORDEM DO DIA: Examinar e deliberar sobre as seguintes matérias: (I) a realização, 
pela Companhia, da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em 3 (três) séries, 
da espécie com garantia flutuante, com garantia fidejussória adicional, da Companhia, no valor total de R$ 
450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo) 
(“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), a ser realizada nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 
3ª (terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com garantia flutuante, com 
Garantia Fidejussória Adicional, em Três Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da Concessioná-
ria Linha Universidade S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia e, na qualidade de Agen-
te Fiduciário, a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), para dis-
tribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta Restrita”, respectiva-
mente);  (II) autorização à diretoria da Companhia ou aos seus procuradores, para praticar(em) todos e quaisquer 
atos e celebrar(em) todos e quaisquer documentos necessários e/ou convenientes em razão dos itens menciona-
dos acima, incluindo, mas não se limitando a celebração (a) do Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido), 
a ser celebrado entre a Companhia e o Banco Crédit Agricole Brasil S.A. (“Coordenador Líder”); (b) de qualquer 
aditamento que vier a ser necessário no âmbito da Oferta Restrita e a implementação das deliberações aqui pre-
vistas; e (III) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procu-
radores para a realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, incluindo a contratação dos prestadores de serviços 
da Oferta Restrita. 5. DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão das matérias constantes na ordem do dia, os 
acionistas presentes, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, deliberaram o quanto 
segue: (I) nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, aprovar a realização da Emissão e da Oferta 
Restrita, que terão as seguintes características e condições principais:  (a) Depósito para Distribuição: as Debên-
tures serão depositadas para distribuição no mercado primário, por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ati-
vos, sendo a distribuição liquidada financeiramente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“MDA” e “B3”, 
respectivamente); (b) Depósito para Negociação e Custódia Eletrônica: as Debêntures serão depositadas para 
negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), sendo as 
negociações das Debêntures liquidadas financeiramente por meio da B3 e as Debêntures custodiadas eletronica-
mente na B3, observado que as Debêntures somente poderão ser negociadas entre Investidores Qualificados nos 
mercados regulamentados de valores mobiliários após decorridos 90 (noventa) dias de cada subscrição ou aquisi-
ção, pelo Investidor Profissional, observado o disposto nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, sendo que em 
ambos os casos a negociação está condicionada, ainda, ao cumprimento, pela Companhia, de suas obrigações 
previstas no artigo 17 da Instrução CVM 476; (c) Destinação dos Recursos: os recursos líquidos obtidos, pela 
Companhia, com a Emissão serão integralmente utilizados para o pagamento dos custos e despesas da Compa-
nhia no âmbito da prestação dos serviços públicos de transporte de passageiros da Linha 6 - Laranja de Metrô da 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, contemplando a implantação das obras civis e sistemas, fornecimento 
do material rodante, operação, conservação, manutenção, exploração e expansão da Linha 6 – Laranja (“Projeto”), 
nos termos e condições do Contrato de Concessão Patrocinada nº 015/2013, conforme aditado, celebrado com o 
Estado de São Paulo (“Poder Concedente”), por intermédio da sua Secretaria de Estado dos Transportes Metropo-
litanos (“STM”), e a Companhia, em razão do procedimento licitatório promovido pelo Poder Concedente nos ter-
mos do Edital de Concessão nº 004/2013 (“Edital” e “Contrato de Concessão”, respectivamente); (d) Colocação: 
as Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição com esforços restritos, nos termos da Lei nº 6.385, de 
7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Instrução CVM 476 e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e do Contrato de Distribuição, com a intermediação do 
Coordenador Líder, sob o regime de garantia firme de colocação, com relação à totalidade das Debêntures, tendo 
como público alvo exclusivamente Investidores Profissionais; (e) Prazo de Subscrição: respeitado o atendimento 
dos requisitos a que se refere a Cláusula 3 da Escritura de Emissão, as Debêntures serão subscritas, a qualquer 
tempo, a partir da data de início de distribuição da Oferta, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses contados 
da data de início da Oferta, observado o disposto nos artigos 7º-A, 8º, parágrafo 2º, e 8º-A da Instrução CVM 476; 
(f) Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização: as Debêntures serão subscritas e inte-
gralizadas por meio do MDA, à vista, no ato da subscrição, e em moeda corrente nacional, pelo respectivo Valor 
Nominal Unitário, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3, por, no máximo, 50 (cinquenta) 
Investidores Profissionais. A subscrição e integralização das Debêntures será realizada por Série, em 3 (três) even-
tos diferentes (cada evento, uma “Data de Subscrição e Integralização”). Caso qualquer Debênture venha ser inte-
gralizada em data diversa e posterior à primeira Data de Subscrição e Integralização da respectiva Série, a integra-
lização deverá considerar o Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série, conforme o caso, acrescido 
dos respectivos Juros Remuneratórios, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Subscrição e Integra-
lização até a data da efetiva integralização da respectiva Série; (g) Número da Emissão: as Debêntures represen-
tam a 3ª (terceira) emissão de debêntures da Companhia; (h) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será 
de R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”), 
sendo (a) R$175.000.000,00 (cento e setenta e cinco milhões de reais) para as debêntures na primeira série (“De-
bêntures da Primeira Série”); (b) R$205.000.000,00 (duzentos e cinco milhões de reais) para debêntures na segun-
da série (“Debêntures da Segunda Série”); e (c) R$70.000.000,00 (setenta milhões de reais) para debêntures na 
terceira série (“Debêntures da Terceira Série”); (i) Quantidade: serão emitidas 450.000 (quatrocentos e cinquenta 
mil) Debêntures, sendo que serão emitidas (a) 175.000 (cento e setenta e cinco mil) Debêntures da Primeira Série; 
(b) 205.000 (duzentos e cinco mil) Debêntures da Segunda Série; e (c) 70.000 (setenta mil) Debêntures da Tercei-
ra Série. Ressalvadas as referências expressas às Debêntures de cada uma das Séries, todas as referências às 
“Debêntures” devem ser entendidas como referências às Debêntures da Primeira Série, da Segunda Série e da 
Terceira Série, em conjunto; (j) Valor Nominal Unitário: as Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 
(um mil reais), na Data de Emissão. (“Valor Nominal Unitário”); (k) Séries: a Emissão será realizada em 3 (três) 
séries (cada qual, uma “Série”); (l) Forma e Comprovação da Titularidade: as Debêntures serão emitidas sob a 
forma nominativa, escritural, sem emissão de certificados, sendo que para todos os fins de direito, a titularidade das 
Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Itaú Corretora de Valores S.A., instituição financeira, locali-
zada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 3º andar, CEP 
04538-132, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 61.194.353/0001-64, ou qualquer outra instituição que venha a suceder 
o Escriturador (“Escriturador”) e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletroni-
camente na B3, será comprovada pelo extrato expedido pela B3 em nome dos Debenturistas; (m) Conversibilida-
de e Permutabilidade: as Debêntures serão simples, não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia 
e nem permutáveis em ações de outra empresa; (n) Espécie: as Debêntures serão da espécie com garantia flutu-
ante, e contarão com garantia adicional fidejussória; (o) Data de Emissão: para todos os efeitos legais, a data de 
emissão das Debêntures será 26 de março de 2021 (“Data de Emissão”); (p) Prazo e Data de Vencimento: ressal-
vadas Hipóteses de Vencimento Antecipado (conforme abaixo definido), Amortização Extraordinária Obrigatória 
(conforme abaixo definido) e Resgate Antecipado Obrigatório Total (conforme abaixo definido) das Debêntures, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão, o prazo das Debêntures será de 180 (cento e oitenta) dias contados da 
Data de Emissão, ou seja, 12 de setembro de 2021 (“Data de Vencimento”); (q) Amortização do Valor Nominal 
Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Obrigatório Total ou de Vencimen-
to Antecipado ou da Amortização Extraordinária Obrigatória, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o pa-
gamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures e/ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será 
realizado em parcela única, a ser paga na Data de Vencimento; (r) Atualização Monetária: o Valor Nominal Unitá-
rio não será corrigido ou atualizado monetariamente; (s) Remuneração das Debêntures: As Debêntures farão jus 
ao pagamento de juros remuneratórios, correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas 
médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”) acres-
cida exponencialmente da Taxa de Remuneração do Período (conforme definido na Escritura de Emissão) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios”). Os Juros Remuneratórios serão cal-
culados de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor 
Nominal Unitário desde a respectiva Data de Subscrição e Integralização das Debêntures, inclusive, até a data de 
pagamento. As Debêntures farão jus às taxas de remuneração previstas na Escritura de Emissão, cada uma, uma 
“Taxa de Remuneração do Período”: Período : Da respectiva Data de Subscrição e Integralização das Debêntu-
res(inclusive) até 26 de maio de 2021 (exclusive). De 26 de maio de 2021 (inclusive) até a Data de Vencimento 
(exclusive). Taxa de Remuneração do Período: 1,40% a.a. (um inteiro e quarenta centésimos por cento ao ano)  
1,50% a.a. (um inteiro e cinquenta centésimos por cento ao ano). (u) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo 
dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Obrigatório Total ou de Vencimento Antecipado ou da 
Amortização Extraordinária Obrigatória, nos termos previstos na Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios 
serão pagos mensalmente, a partir da Data de Emissão, sempre no dia 26 de cada mês, com o primeiro pagamen-
to em 26 de abril de 2021 e o último pagamento na Data de Vencimento. (v) Repactuação Programada: não ha-
verá repactuação programada; (w) Resgate Antecipado Obrigatório: em caso de captação de recursos, pela 
Companhia, mediante a obtenção de um financiamento de prazo superior a 1 (um) ano para investimento integral 
no Projeto (“Dívida de Longo Prazo”), em valor igual ou superior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nomi-
nal Unitário, conforme o caso, acrescido (i) dos Juros Remuneratórios, calculada pro rata temporis, desde a Data 
de Subscrição e Integralização das Debêntures da respectiva Série ou a data de pagamento dos Juros Remunera-
tórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; e (ii) dos Encargos Moratórios, a 
Companhia deverá realizar, em até 1 (um) Dia Útil contado do efetivo recebimento dos recursos captados pela Dí-
vida de Longo Prazo (“Desembolso da Dívida de Longo Prazo”), a Comunicação de Resgate Antecipado Obrigató-
rio Total, conforme previsto na Escritura de Emissão, de forma a efetivar o resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures (“Resgate Antecipado Obrigatório Total”), obser-
vadas as previsões da Escritura de Emissão em relação aos procedimentos para Resgate Antecipado Obrigatório 
e o valor a ser pago pela Companhia em relação às Debêntures; (x) Resgate Antecipado Facultativo: As Debên-
tures não estarão sujeitas a resgate antecipado facultativo; (y) Amortização Extraordinária Obrigatória: em caso 
de captação de recursos, pela Companhia, mediante a obtenção de Dívida de Longo Prazo, incluindo qualquer 
desembolso parcial no contexto da referida captação em valor inferior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido (i) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata 
temporis, desde a Data de Subscrição e Integralização das Debêntures da respectiva Série ou a data de pagamen-
to dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; e (ii) dos 
Encargos Moratórios, a Companhia deverá realizar, em até 1 (um) Dia Útil contado do Desembolso da Dívida de 
Longo Prazo, a Comunicação de Amortização Extraordinária Obrigatória (conforme será definido na Escritura de 
Emissão), de forma a efetivar a amortização parcial das Debêntures, no valor total da Dívida de Longo Prazo e/ou 
do desembolso parcial, conforme o caso (“Amortização Extraordinária Obrigatória”), observadas as previsões da 
Escritura de Emissão em relação aos procedimentos para Amortização Extraordinária Obrigatória e o valor a ser 
pago pela Companhia em relação às Debêntures. O percentual da Amortização Extraordinária Obrigatória é limita-
do à 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, sendo certo que 
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os pagamentos deverão ser feitos na seguinte ordem de prioridade: (1) Debêntures da Primeira Série, (2) Debêntu-
res da Segunda Série, e (3) Debêntures da Terceira Série; (z) Amortização Extraordinária Facultativa: As Debên-
tures não estarão sujeitas a amortização antecipada facultativa; (aa) Aquisição Facultativa: a Companhia poderá, 
a qualquer tempo, adquirir Debêntures, desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Socie-
dades por Ações, no artigo 13 e, conforme aplicável, no artigo 15 da Instrução CVM 476 condicionada, ainda, ao 
aceite do respectivo Debenturista vendedor. As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, a critério da 
Companhia, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado, devendo tal fato
constar do relatório da administração e das Demonstrações Financeiras da Companhia. As Debêntures adquiridas 
pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos da Escritura de Emissão, se e quando recolocadas 
no mercado, farão jus aos mesmos Juros Remuneratórios aplicáveis às demais Debêntures; (ab) Direito ao Rece-
bimento dos Pagamentos: farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos da
Escritura de Emissão aqueles que forem Debenturistas no encerramento do Dia Útil imediatamente anterior à res-
pectiva data de pagamento; (ac) Local de Pagamento: os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer
outros valores eventualmente devidos pela Companhia, nos termos da Escritura de Emissão, serão realizados
(i) pela Companhia, no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário, aos Juros Remunerató-
rios, ao valor do Resgate Antecipado Obrigatório Total, da Amortização Extraordinária Obrigatória e aos Encargos 
Moratórios, e com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3; ou 
(ii) pela Companhia, nos casos em que as Debêntures não estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio
do Escriturador ou na sede da Companhia, conforme o caso; (ad) Encargos Moratórios: ocorrendo impontualida-
de no pagamento de qualquer valor devido pela Companhia aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão,
adicionalmente ao pagamento dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimple-
mento até a data do efetivo pagamento sobre todos e quaisquer valores em atraso incidirão, independentemente de
aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) multa moratória, não compensatória, de 2% (dois por
cento); e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimple-
mento até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Mora-
tórios”); (ae) Vencimento Antecipado: sujeito ao disposto na Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá 
declarar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures, e exigir o imediato pagamento, 
pela Companhia, dos valores devidos nos termos da Escritura de Emissão, na ocorrência de qualquer dos eventos
abaixo previstos (“Vencimento Antecipado” e “Hipóteses de Vencimento Antecipado”, respectivamente). Constituem 
Hipóteses de Vencimento Antecipado que acarretam o vencimento automático das obrigações decorrentes das 
Debêntures, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial (“Hipóteses de Vencimento Ante-
cipado Automático”): (i) liquidação, dissolução ou extinção da Companhia, exceto se em decorrência de uma Reor-
ganização Societária Permitida; (ii) (a) decretação de falência da Companhia e/ou da Garantidora; (b) pedido de
autofalência formulado pela Companhia e/ou pela Garantidora; (c) pedido de falência da Companhia e/ou da Ga-
rantidora, formulado por terceiros, não solucionado por meio de depósito judicial e/ou elidido no prazo legal e/ou 
contestado pela Companhia e/ou pela Garantidora no prazo legal, nas hipóteses para as quais a lei não exija depó-
sito elisivo; (d) propositura, pela Companhia e/ou pela Garantidora, de plano de recuperação extrajudicial a qual-
quer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do 
referido plano; ou (e) ingresso, pela Companhia e/ou pela Garantidora, em juízo com requerimento de recuperação
judicial, independentemente de deferimento do processamento de recuperação ou de sua concessão pelo juízo
competente; (iii) inadimplemento, pela Companhia, de qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures e/ou
prevista na Escritura de Emissão e/ou na Garantia Fidejussória na respectiva data de pagamento, não sanado no 
prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do respectivo inadimplemento; (iv) transformação da forma societária
da Companhia de sociedade por ações para qualquer outro tipo societário, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei 
das Sociedades por Ações; (v) não destinação, pela Companhia, dos recursos líquidos obtidos com a Emissão nos
termos da Escritura de Emissão e/ou utilização, pela Companhia, dos recursos líquidos obtidos com a Emissão em 
atividades ilícitas e em desconformidade com as leis, regulamentos e normas relativas à proteção ao meio ambien-
te, ao direito do trabalho, segurança e saúde ocupacional, além de outras normas que lhe sejam aplicáveis em
função de suas atividades, observados os termos previstos na Escritura de Emissão; (vi) perda definitiva da Con-
cessão em razão de caducidade, encampação, intervenção ou anulação por meio de decisão administrativa irrecor-
rível e/ou decisão judicial transitada em julgado ou advento do termo final sem a devida prorrogação, ou rescisão
do Contrato de Concessão; (vii) alteração ou transferência do Controle direto ou indireto da Companhia, exceto se
em razão de Reorganização Societária Permitida; (viii) questionamento judicial, pela Companhia, pela Garantidora
e/ou por qualquer Controladora da Companhia, sobre a validade e/ou exequibilidade da Escritura de Emissão e/ou
da Garantia Fidejussória; (ix) existência de decisão judicial declarando a invalidade, nulidade ou inexequibilidade da
Escritura de Emissão e/ou da Garantia Fidejussória que não tenha tido seus efeitos revertidos no respectivo prazo
legal; (x) cessão ou qualquer forma de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Companhia e/ou pela
Garantidora, de qualquer de suas obrigações nos termos da Escritura de Emissão e/ou na Garantia Fidejussória e/
ou de qualquer dos demais documentos da operação, exceto se em razão de uma Reorganização Societária Per-
mitida; (xi) expropriação, nacionalização, desapropriação ou qualquer meio de aquisição compulsória, por qualquer
autoridade governamental, da totalidade ou parte substancial dos ativos da Companhia, em valor, individual ou 
agregado, igual ou superior, a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), cujos efeitos não sejam suspensos e/ou
contestados em até 30 (trinta) dias contados da data de quaisquer desses eventos; (xii) decretação de vencimento 
antecipado de qualquer obrigação pecuniária da (a) Companhia, em valor, individual ou agregado, igual ou superior
a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); e/ou (b) contra a Garantidora, em valor, individual ou agregado, igual
ou superior a EUR 30.000.000,00 (trinta milhões de euros) ou seu equivalente em outras moedas; no mercado de 
capitais, local ou internacional, nos termos de um ou mais instrumentos financeiros (incluindo, mas sem limitação,
aqueles decorrentes de operações nos mercados financeiro e/ou de capitais); ou (xiii) decretação de vencimento
antecipado da (i) Cédula de Crédito Bancário emitida pela Companhia, em favor do Banco Santander (Brasil) S.A., 
em 02 de outubro de 2020, conforme aditado de tempos em tempos; (ii) Cédula de Crédito Bancário emitida pela 
Companhia, em favor do Banco ABC Brasil S.A. em 02 de outubro de 2020, conforme aditado de tempos em tem-
pos; (iii) Cédula de Crédito Bancário emitida pela Companhia em favor do Banco Crédit Agricole Brasil S.A.  em 02
de outubro de 2020, conforme aditado de tempos em tempos; (iv) Cédula de Crédito Bancário emitida pela Compa-
nhia em favor do Banco BTG Pactual S.A. em 02 de outubro de 2020, conforme aditado de tempos em tempos; (v) 
Instrumento Particular de Assunção de Dívida e Outras Avenças Sob Condição Suspensiva celebrado em 02 de 
outubro de 2020, conforme aditado de tempos em tempos, dentre outros, entre a Companhia e o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES; todas no âmbito da assunção de dívidas da Concessionária 
Move São Paulo S.A.; e (vi) “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, a ser Convolada em 
Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, em Três Séries, Para Distribuição Pública com Esfor-
ços Restritos de Colocação, da Concessionária Linha Universidade S.A.”, celebrado entre a Companhia e o Agente
Fiduciário, em 29 de setembro de 2020 (“Primeira Emissão de Debêntures”, e em conjunto, “Instrumentos de Dívida
Credores Existentes”); (xiv) pagamento de qualquer valor referente à dívida a ser assumida pela Companhia nos 
termos do Instrumento Particular de Cessão e Outras Avenças, celebrado entre a Companhia e a Move São Paulo,
entre outras partes, em 4 de fevereiro de 2020, conforme aditado de tempos em tempos, com a Odebrecht Trans-
port S.A., a Odebrecht Mobilidade S.A., a Construtora Queiroz Galvão S.A., a Queiroz Galvão S.A., a Ruasinvest
Participações S.A., a Mitsui & Co. Ltda. (“Contrato de Cessão”) no valor de R$516.870.000,00 (quinhentos e dezes-
seis milhões e oitocentos e setenta mil reais), corrigido por 3% (três por cento) ao ano, pro rata die, com pagamen-
tos de principal e juros previstos no Contrato de Cessão (“Dívida com Partes Relacionadas da Move”), incluindo, 
mas não se limitando a principal ou juros, antes da liquidação integral das obrigações das Debêntures; ou  (xv) al-
teração de qualquer condição da Dívida com Partes Relacionadas da Move de forma que estas deixem de ser su-
bordinadas à Emissão. Constituem Hipóteses de Vencimento Antecipado que podem acarretar o vencimento não
automático das obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto na Escritura de Emissão, qual-
quer das seguintes Hipóteses de Vencimento Antecipado (“Hipóteses de Vencimento Antecipado Não Automático”): 
(i) cisão, fusão, incorporação, incorporação de ações da Companhia ou qualquer forma de reorganização societária 
envolvendo a Companhia (inclusive criação de subsidiárias), exceto se: (a) previamente autorizado por Debenturis-
tas representando, (a.1) em primeira convocação, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação; e 
(a.2) em segunda convocação, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em relação aos titulares das Debêntu-
res presentes reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas; ou (b) por reorganizações societárias que não alte-
rem o controle indireto pela Garantidora, envolvendo exclusivamente suas Afiliadas ou empresas do mesmo grupo 
econômico e/ou (c) para o ingresso no quadro societário da Companhia do Société Générale S.A. e/ou empresas
do seu grupo econômico (“Soc Gen”) (cada um dos itens “Reorganização Societária Permitida”); (ii) inadimplemen-
to, pela Companhia, de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de
Garantia Fidejussória não sanado (a) no prazo de cura previsto especificamente para a respectiva obrigação, se
aplicável; ou (b) se não houver prazo de cura previsto especificamente para a respectiva obrigação, no prazo de 10 
(dez) Dias Úteis contados da data em que tal obrigação deveria ter sido cumprida. O inadimplemento de obrigações
não pecuniárias relacionadas ao Projeto em razão de eventual determinação dos governos federal, estadual ou
municipal, ordenando diretamente, a suspensão total ou parcial de atividades da Companhia no âmbito do Projeto, 
unicamente, como forma de contenção da pandemia de COVID-19 (“Medidas COVID-19”), não será considerada
uma Hipótese de Vencimento Antecipado, exclusivamente enquanto perdurar a medida governamental para conten-
ção do COVID-19 e caso após apresentação aos Debenturistas de justificativa detalhada sobre os impactos das 
Medidas COVID-19 e o respectivo descumprimento da obrigação não pecuniária; (iii) não obtenção, cassação, 
perda ou suspensão de qualquer licença ambiental relacionada ao Projeto, exceto se (a) a Companhia comprovar 
que, tempestivamente, foram tomadas e estão em curso as devidas medidas judiciais visando suspender ou rever-
ter os efeitos da referida decisão judicial; ou (b) os efeitos da decisão judicial tenham sido, comprovadamente,
suspensos pela Companhia por meio das medidas legais aplicáveis e no prazo legal; (iv) existência, contra a Com-
panhia e/ou Garantidora, de sentença condenatória judicial ou decisão administrativa ou arbitral relacionados a 
(a) crimes ambientais; (b) emprego de trabalho escravo ou infantil; (c) proveito criminoso da prostituição; (d) infra-
ção a Legislação Anticorrupção, ressalvados os casos em que esteja em curso eventual ajuizamento pela Compa-
nhia, de medidas judiciais visando suspender ou reverter os efeitos da referida decisão judicial ou arbitral; (v)
existência, contra a Companhia e/ou Garantidora, de sentença condenatória judicial ou arbitral relacionados a Le-
gislação Socioambiental, ressalvados os casos em que esteja em curso eventual ajuizamento pela Companhia, de
medidas judiciais visando suspender ou reverter os efeitos da referida decisão judicial ou arbitral; (vi) caso a Com-
panhia esteja inadimplindo com qualquer obrigação pecuniária ou não pecuniária prevista na Escritura de Emissão
(a) distribuição de dividendos da Companhia em montante superior ao dividendo mínimo obrigatório, conforme 
previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações; (b) aprovação de resgate ou amortização de ações de 
emissão da Companhia; ou (c) realização de pagamentos aos acionistas da Companhia sob obrigações contratu-
ais; (vii) protesto de títulos contra a (a) Companhia, em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$
20.000.000,00 (vinte milhões de reais); e/ou (b) contra a Garantidora, em valor, individual ou agregado, igual ou
superior a EUR 30.000.000,00 (trinta milhões de euros); ou seu equivalente em outras moedas, considerando o 
período de 12 (doze) meses anteriores ao respectivo protesto, exceto se, no prazo de 10 (dez) dias contados da
data de conhecimento de tal protesto pela Companhia, tiver sido comprovado ao Agente Fiduciário que o protesto 
(1) foi efetuado por erro ou má-fé de terceiro ou era ilegítimo; (2) sustado e/ou cancelado; ou (3) tenha sua exigibi-
lidade suspensa por medida judicial cabível; (viii) intervenção ou interrupção das atividades da Companhia, por um 
período superior a 30 (trinta) dias corridos, (a) por revogação, suspensão ou extinção ou não renovação das auto-
rizações, subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais necessárias para o exercício de suas atividades;
ou (b) em decorrência de arresto, sequestro, penhora ou qualquer outra medida judicial que implique perda da 

Continua...

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br

sábado, 27 de março de 2021 às 01:56:56



sábado, 27 de março de 2021 Diário Ofi cial Empresarial São Paulo, 131 (59) – 109

  Dezembro/ Dezembro/
 Nota 2020 2019
Circulante ......................................................   22.196.299 25.042.994
Caixa e equivalentes de caixa ....................  5 10.358.795 16.927.842
 Disponibilidades ........................................   25.026 142.525
 Aplicações interfi nanceiras de liquidez ..   10.333.769 16.785.317
  Aplicações no mercado aberto ..................   10.333.769 16.785.317
 Instrumentos fi nanceiros ..........................   9.086.356 5.625.659
 Aplicações interfi nanceiras de liquidez ..  6 3.772.179 615.732
  Aplicações em depósitos interfi nanceiros ..   3.772.179 615.732
 Títulos e valores mobiliários e
  instrumentos fi nanceiros derivativos ....   5.006.408 4.807.697
  Carteira própria ..........................................  7a/b 4.207.075 3.536.355
  Instrumentos fi nanceiros derivativos ..........  7c/d 600.008 1.052.418
  Vinculados à prestação de garantias .........  7a/b 199.325 218.924
 Operações de crédito ................................  8 307.769 202.230
  Operações de crédito - setor privado .........   220.145 116.703
  Operações de crédito - setor público .........   87.624 85.527
 Provisões para perdas
  associadas ao risco de crédito ...............   (11.703) (21.236)
  Provisão para operações de crédito
   de liquidação duvidosa .............................  8b/c (11.703) (21.236)
 Outros créditos ...........................................   2.760.761 2.506.615
  Carteira de câmbio .....................................  9 1.192.377 999.117
  Rendas a receber .......................................  21a 95.797 70.448
  Negociação e intermediação de valores ....  10 1.431.234 1.369.667
  Ativo fi scal corrente ....................................   8.579 29.892
  Diversos ......................................................  11 37.001 41.712
  Provisão para outros créditos.....................  8b/c (4.227) (4.221)
 Outros valores e bens ...............................   2.090 4.114
  Despesas antecipadas ...............................   2.090 4.114
Não-circulante ..............................................   11.108.336 5.252.538
Realizável a longo prazo .............................   8.903.423 3.084.491
Instrumentos fi nanceiros ............................   8.174.259 2.740.126
 Títulos e valores mobiliários e
  instrumentos fi nanceiros derivativos ....   1.837.190 1.049.495
  Carteira própria ..........................................  7a/b 909.843 1.014.179
  Instrumentos fi nanceiros derivativos ..........  7c/d 927.347 35.316
 Operações de crédito ................................  8 6.337.069 1.690.631
  Operações de crédito - setor privado .........   5.251.359 590.189
  Operações de crédito - setor público .........   1.085.710 1.100.442
 Provisões para perdas
  associadas ao risco de crédito ...............   (82.664) (136.149)
  Provisão para operações de
   crédito de liquidação duvidosa .................  8b/c (82.664) (136.149)
 Outros créditos ...........................................   811.828 480.514
  Ativo fi scal diferido ......................................  20c 499.975 264.467
  Ativo fi scal corrente ....................................   284 284
  Diversos ......................................................  11 249.795 156.367
  Rendas a receber .......................................  21a 68.450 64.278
  Provisão para outros créditos.....................   (6.676) (4.882)
Permanente ...................................................   2.204.913 2.168.047
 Investimentos .............................................   2.183.589 2.151.127
  Participações em controladas ................  12 2.183.583 2.151.120
   No país .....................................................   934.809 859.255
   No exterior ................................................   1.248.774 1.291.865
 Outros investimentos ................................   6 7
 Imobilizado ..................................................   21.251 16.755
  Imobilizado de uso .....................................   66.709 56.395
  Depreciações acumuladas .........................   (45.458) (39.640)
 Intangível .....................................................  21b 73 165
  Ativos intangíveis ........................................   1.747.651 1.747.651
  Amortizações acumuladas .........................   (1.747.578) (1.747.486)
Total do ativo ................................................   33.304.635 30.295.532

  Dezembro/ Dezembro/
 Nota 2020 2019
Circulante ......................................................   23.892.013 21.324.085
 Depósitos e demais
  intrumentos fi nanceiros ..........................   21.332.246 18.858.579
 Depósitos ....................................................   67.230 42.770
  Depósitos à vista ........................................   154 154
  Depósitos a prazo .......................................   67.076 42.616
 Captações no mercado aberto .................   9.136.255 9.257.898
  Carteira de terceiros ...................................   125.612 1.649.838
  Carteira de livre movimentação .................   9.010.643 7.608.060
 Recursos de aceites e emissão de títulos  1.800.766 1.527.264
  Recursos de letras imobiliárias,
   hipotecárias, de crédito e similares ..........   121.364 136.299
  ertifi cados de operações estruturadas .......   1.679.402 1.390.965
 Relações interdependências ....................   94 485
  Recursos em trânsito de terceiros .............   94 485
 Obrigações por empréstimos ...................  13 9.700.586 6.972.918
  Empréstimos no exterior ............................   9.700.586 6.972.918
 Instrumentos fi nanceiros derivativos ......  7c/d 626.331 1.056.136
  Instrumentos fi nanceiros derivativos ..........   626.331 1.056.136
 Dívidas subordinadas ou
  outros instrumentos de dívida ................   984 1.108
  Dívidas subordinadas .................................  17 984 1.108
 Outras obrigações .....................................   2.559.767 2.465.506
  Cobrança e arrecadação
   de tributos e assemelhados .....................   314 2.156
  Carteira de câmbio .....................................  9 147.143 176.239
  Provisões - Sociais e estatutárias ..............  14a 307.988 306.596
  Provisões - Fiscais e previdenciárias .........  14b 20.489 16.301
  Provisões - Passivos contingentes .............  16 539 -
  Obrigação fi scal corrente ...........................   55.633 44.505
  Negociação e intermediação de valores ....  10 1.879.554 1.811.966
  Diversas ......................................................  14c 148.107 107.743
Não-circulante ..............................................   3.860.004 4.426.458
Exigível a longo prazo .................................   1.845.083 2.886.003
 Depósitos e demais
  intrumentos fi nanceiros ..........................   1.845.083 2.886.003
 Depósitos ....................................................   1.104.958 227.983
  Depósitos a prazo .......................................   1.104.958 227.983
 Recursos de aceites e emissão de títulos  121.746 236.216
  Recursos de letras imobiliárias,
   hipotecárias, de crédito e similares ..........   121.746 236.216
 Instrumentos fi nanceiros derivativos ......  7c/d 358.544 204.919
  Instrumentos fi nanceiros derivativos ..........   358.544 204.919
 Dívidas subordinadas ou
  outros instrumentos de dívida ................   259.835 2.216.885
  Dívidas subordinadas .................................  17 259.835 201.535
  Instrumentos de dívida elegíveis a capital .  17 - 2.015.350
 Outras obrigações .....................................   1.935.765 1.491.096
  Provisões - Sociais e estatutárias ..............  14a 71.720 46.766
  Provisões - Passivos contingentes .............  16 43.075 55.340
  Obrigação fi scal diferida .............................   262.439 34.863
  Negociação e intermediação de valores ....  10 1.397.060 1.173.486
  Diversas ......................................................  14c 161.471 180.641
 Resultados de exercícios futuros ............   79.156 49.359
  Resultados de exercícios futuros ...............   79.156 49.359
 Patrimônio líquido ......................................  18 5.552.618 4.544.989
  Capital social de domiciliados no exterior ..   2.030.000 2.030.000
  Reservas de lucros .....................................   2.957.371 2.296.951
  Ajustes de avaliação patrimonial ................   565.247 218.038

Total do passivo e patrimônio líquido .......   33.304.635 30.295.532

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO - SEMESTRE FINDO

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E EXERCÍCIOS FINDOS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019 (Em milhares de Reais)

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

 Semestre Exercícios
 Nota 2020 2020 2019
Receitas da
 intermediação fi nanceira .........   1.738.804 5.061.407 1.973.202

 Operações de crédito .................   269.138 457.730 309.944

 Resultado de operações com

  títulos e valores mobiliários ......   699.178 (883.134) 1.940.387

 Resultado com instrumentos

  fi nanceiros derivativos ..............   829.909 4.465.804 (193.240)

 Resultado de

  operações de câmbio ...............   (59.421) 1.021.007 (83.889)

Despesas da
 intermediação fi nanceira .........   (770.775) (4.290.048) (1.565.009)

 Operações de captações

  no mercado ...............................   (130.509) (1.316.298) (1.100.275)

 Operações de empréstimos

  e repasses ................................   (677.112) (3.029.720) (470.250)

 Provisão para créditos

  de liquidação duvidosa .............   36.846 55.970 5.516

Resultado bruto da
 intermediação fi nanceira .........   968.029 771.359 408.193

Outras receitas
 (despesas) operacionais .........   (28.502) 127.396 320.310

 Receitas de

  prestação de serviços ..............  21c 318.904 467.991 315.354

 Despesas de pessoal .................   (252.349) (374.582) (220.911)

 Outras despesas

 administrativas ..........................  21d (78.775) (151.991) (80.087)

 Despesas tributárias ..................   (45.062) (67.996) (63.498)

 Resultado de

  participações em controladas ..  12 24.636 219.033 438.928

 Outras receitas operacionais .....  21e 19.395 88.448 51.127

 Outras despesas operacionais ..  21f (15.251) (53.507) (120.603)

Resultado operacional ..............   939.527 898.755 728.503

Resultado não operacional .......   (2) 253 666

Resultado antes da tributação
 sobre o lucro e participações .   939.525 899.008 729.169

Imposto de renda
 e contribuição social ...............  20 13.728 (28.529) 196.046

 Provisão para imposto de renda   (147.200) (159.605) (26.881)

 Provisão para contribuição social  (77.197) (103.688) (41.299)

 Ativo fi scal diferido......................   238.125 234.764 264.226

Participações nos lucros ..........   - (4.355) (4.938)

Lucro líquido do
 semestre/exercício ...................   953.253 866.124 920.277

 Quantidade de ações ordinárias  18a 277.427 277.427 277.427

 Quantidade de ações

  preferenciais .............................  18a 277.427 277.427 277.427

Lucro líquido básico
 e diluído por ação ....................   1,72 1,56 1,66

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.
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São Paulo, 19 de Março de 2021.
Apresentação: Submetemos à apreciação de V.Sas., em cumprimento 
às determinações legais e estatutárias, as demonstrações fi nanceiras 
do Banco de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A. para o semestre 
fi ndo em 31 de dezembro de 2020 e exercícios fi ndos em 31 de dezem-
bro de 2020 e 2019, acrescidas das notas explicativas e do relatório 
dos auditores independentes. Desempenho: O Banco apresentou, no 
exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2020, lucro líquido de 
R$ 866.124 mil (2019 – lucro líquido de R$ 920.277 mil). O resultado 
alcançado no exercício decorreu, em grande parte, do crescimento de 
sua carteira de crédito para clientes do Private Banking, da realização 
de novas operações estruturadas para pessoas jurídicas, além de um 
aumento signifi cativo nas receitas de prestação de serviços (M&As, 
IPOs, colocação de títulos, etc). Principais fatos societários e/ou ad-
ministrativos ocorridos até a data de apresentação das demons-
trações fi nanceiras: O Credit Suisse e certos acionistas do Banco 
Modal S.A. (“Banco Modal”) assinaram um contrato estabelecendo que 
o Credit Suisse poderá, a seu exclusivo critério, exercer opções para 
adquirir ações equivalentes, na data de assinatura do contrato, a até 

35% do capital social total do Banco Modal. Política de distribuição 
de dividendos: Aos acionistas está assegurado um dividendo mínimo 
obrigatório correspondente a 25% do lucro líquido apurado em cada 
exercício social, ajustado conforme legislação em vigor. No exercício 
fi ndo em 31 de Dezembro de 2020, foram pagos dividendos para o Cre-
dit Suisse AG no montante de R$ 218.566 mil. Índice de Basileia: O 
Conglomerado Credit Suisse Brasil apura seus limites operacionais de 
forma consolidada. O Patrimônio de Referência, em 31 de dezembro 
de 2020, era de R$ 4.332.118 mil (2019 - R$ 5.132.226 mil) e o Patri-
mônio de Referência mínimo requerido para o RWA (Riskweighted As-
sets) correspondia a R$ 2.506.349 mil (2019 - R$ 1.837.839 mil), resul-
tando em uma margem de R$ 1.825.769 mil (2019 - R$ 3.294.387 mil). 
O índice de Basileia, em 31 de dezembro de 2020, era de 13,83% 
(2019 – 22,34%). Gerenciamento de riscos: O processo de gerencia-
mento de riscos do Conglomerado Credit Suisse Brasil está baseado 
em uma cultura de disciplina e transparência, visando uma abordagem 
prudente e apropriada na tomada de riscos. A Diretoria estabeleceu 
controles e limites, com o objetivo de identifi car, mensurar, mitigar e 
gerir os riscos do grupo. Em atendimento à regulamentação do Banco 

Central do Brasil, estarão disponíveis em nosso sítio na internet, a par-
tir de 31 de Março de 2021, as informações referentes à gestão de ris-
cos, ao Patrimônio de Referência Exigido, de que trata a Resolução nº 
4.193/13 do Conselho Monetário Nacional (CMN) e à adequação do 
Patrimônio de Referência, de que trata a Resolução CMN nº 4.192/13, 
assim como a descrição do processo de gestão de capital de que trata 
a Resolução CMN nº 4.557/17 no endereço: https://www.credit-suisse.
com/br/pt/quem-somos/governanca/dados-abertos/pilar3.html. Comitê 
de Auditoria: O Comitê de Auditoria aprovou, em 19 de Março de 
2021, as demonstrações fi nanceiras do semestre fi ndo em 31 de de-
zembro de 2020 e exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2020 e 
2019, conforme descrito em relatório específi co e apresentado abaixo.

A Diretoria:
Alexandre Sedola

José Olympio da Veiga Pereira       Leonardo Raibin
Luiz Guilherme da Costa Manso Moreira de Mendonça

Marcelo Augusto Ramos
Maria Gabriela Metz Brea de Gutierrez Alvarez

Teodoro Zemella Bruno de Lima

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019 (Em milhares de Reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

propriedade ou posse direta da totalidade ou parte substancial dos ativos da Companhia. A interrupção das ativida-
des da Companhia, exclusivamente enquanto perdurar a medida governamental para contenção do COVID-19, não 
será considerada uma Hipótese de Vencimento Antecipado; (ix) revelarem-se falsas, incorretas ou incompletas 
(nestes dois últimos casos, em seus aspectos relevantes), quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela 
Companhia na Escritura de Emissão, incluindo, mas sem limitação àquelas relacionadas à Legislação Socioam-
biental e à Legislação Anticorrupção, no momento em que foram prestadas; (x) venda, cessão, locação ou aliena-
ção, pela Companhia, por qualquer meio, de forma gratuita ou onerosa, da totalidade ou parte relevante de seus 
ativos em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais); (xi) constitui-
ção, pela Companhia, a qualquer tempo, de quaisquer garantias reais, ônus em favor de terceiros sobre quaisquer 
ativos detidos pela Companhia, ou, ainda, garantias fidejussórias, salvo (a) mediante autorização prévia dos De-
benturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, observados os quóruns previstos na Escritura de 
Emissão; (b) para fins de constituição de garantias exigidas no âmbito da Dívida de Longo Prazo; (c) aqueles ga-
rantindo os Instrumentos de Dívida Credores Existentes; (xii) inadimplemento, pela Companhia, de sentença judi-
cial, decisão administrativa e/ou decisão arbitral, líquida e certa, contra a Companhia cujo valor, individual ou 
agregado, seja igual ou superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); sem que esteja em curso eventual 
ajuizamento, pela Companhia e/ou pela Garantidora, de medidas judiciais visando suspender ou reverter os efeitos 
da referida sentença, decisão administrativa ou decisão arbitral; (xiii) inadimplemento de quaisquer obrigações 
pecuniárias, nos termos de um ou mais instrumentos financeiros (incluindo, mas sem limitação, aqueles decorren-
tes de operações nos mercados financeiro e/ou de capitais), cujo valor individual ou agregado seja igual ou superior 
ao montante total de (a) R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) para a Companhia; e (b) EUR 30.000.000,00 
(trinta milhões de euros), para a Garantidora, ou seu equivalente em outras moedas, considerando o período de 12 
(doze) meses anteriores ao respectivo inadimplemento; (xiv) abandono parcial ou total na execução do Projeto, não 
sanado no prazo de até 60 (sessenta) dias (consecutivos), que possa causar um Efeito Adverso Relevante, ou 
abandono de qualquer ativo que seja essencial à implementação ou à operação do Projeto previsto no Contrato de 
Concessão; (xv) obtenção de quaisquer tipos de financiamento, crédito ou assunção de novas dívidas, pela Com-
panhia, exceto pelos Endividamentos Permitidos (conforme definição da Escritura de Emissão); (xvi) celebração de 
contratos de mútuo pela Companhia, com seus acionistas, diretos ou indiretos, e/ou com pessoas físicas ou jurídi-
cas componentes do grupo econômico a que pertençam, sem a prévia aprovação de Debenturistas reunidos em 
Assembleia Geral de Debenturistas, observado os quóruns previstos na Escritura de Emissão, ressalvadas por 
contratos de mútuo subordinados tendo a Companhia como mutuária e os acionistas como mutuantes, cujo os 
pagamentos de principal e juros sejam permitidos exclusivamente após a liquidação integral das obrigações da 
Escritura de Emissão; (xvii) alteração, não renovação, vencimento antecipado ou rescisão das apólices de seguro 
relacionadas ao Projeto, exceto se necessárias para constituição das garantias relativas à Dívida de Longo Prazo; 
(xviii) alteração do objeto social da Companhia, conforme disposto em seu estatuto social, de forma a alterar as 
suas atividades preponderantes, exceto se previamente autorizado por Debenturistas representando (a) em primei-
ra convocação, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação; (b) em segunda convocação, no míni-
mo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em relação aos titulares das Debêntures presentes reunidos em Assembleia 
Geral de Debenturistas; (xix) redução de capital social da Companhia, exceto (a) se previamente autorizado por 

Debenturistas representando, (a.1) em primeira convocação, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Cir-
culação; e (a.2) em segunda convocação, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures presentes na Assembleia 
Geral de Debenturistas; ou (b) para a absorção de prejuízos. (af) Garantia Flutuante: para assegurar o pagamen-
to de quaisquer obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, os
Debenturistas contarão com privilégio geral sobre os ativos da Companhia, nos termos do artigo 58, §1º da Lei das 
Sociedades por Ações. (ag) Garantia Fidejussória: as Debêntures contarão com garantia fidejussória regida pelas
leis da Espanha, prestada pela Acciona, S.A. (“Garantidora” e “Garantia Fidejussória”, respectivamente), em garan-
tia do Valor Total da Emissão, na Data de Emissão, devido nos termos da Escritura de Emissão, acrescido dos Juros
Remuneratórios e dos Encargos Moratórios, bem como de todos e quaisquer valores devidos pela Companhia re-
lativos às Debêntures, quando devidos, seja na Data de Vencimento ou em decorrência de Resgate Antecipado
Obrigatório Total das Debêntures (conforme aplicável) ou de Vencimento Antecipado ou da Amortização Extraordi-
nária Obrigatória das obrigações decorrentes das Debêntures, observado o prazo de cura aplicável, se houver, in-
clusive eventuais indenizações, honorários dos prestadores de serviço contratados no âmbito da Emissão, todo e
qualquer custo ou despesa comprovadamente incorridos pelos Debenturistas em decorrência de processos, proce-
dimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas 
decorrentes das Debêntures, observada a limitação estabelecida nos termos do instrumento apartado que formali-
zou a Garantia Fidejussória, e/ou na constituição, formalização, excussão e/ou execução da Garantia Fidejussória
(“Obrigações Garantidas”). A Garantia Fidejussória observará os termos e disposições do contrato constante do 
Anexo A à Escritura de Emissão (“Contrato de Garantia Fidejussória”), o qual será celebrado simultaneamente à 
celebração da Escritura de Emissão; (ah) Demais Condições: todas as demais condições e regras específicas 
relacionadas à Emissão e/ou às Debêntures serão tratadas na Escritura de Emissão. (II) autorizar a diretoria da 
Companhia, ou seus procuradores, a praticar(em) todos os atos necessários e/ou convenientes à realização da
Emissão e/ou da Oferta Restrita, bem como a celebração (a) do “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública
com Esforços Restritos de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com garantia flutuante,
com Garantia Fidejussória Adicional, em Três Séries, da 3ª (terceira) Emissão da Concessionária Linha Universida-
de S.A.” (“Contrato de Distribuição”); e (b) de qualquer aditamento que vier a ser necessário no âmbito da Oferta 
Restrita e a implementação das deliberações aqui previstas; e (III) ratificar todos e quaisquer atos já praticados pela
diretoria da Companhia ou por seus procuradores, para a realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, incluindo 
a contratação dos prestadores de serviços da Oferta Restrita. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser 
tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presen-
te ata que, lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. Mesa: Sr. Javier Serrada Quiza (Secretário), André
Linha de Angelo (Presidente). Acionistas: Acciona Construcción S.A., Acciona Concesiones, S.L., Linha Universida-
de Investimentos S.A. e STOA Metro Brazil I S.A.S. São Paulo, 26 de março 2021. Mesa: Sr. André Lima De An-
gelo - Presidente. Sr. Javier Serrada Quiza - Secretário. Acionistas: Acciona Construcción S.A. Por: Sr. André 
Lima De Angelo - Cargo: Diretor de País - Por: Sr. Fabio Luis dos Santos. Cargo: Diretor Financeiro.  ACCIONA
CONCESIONES, S.L. - Por: Sr. André Lima De Angelo Por: Sr. Fabio Luis dos Santos. Cargo: Procurador - Cargo: 
Procurador. Linha Universidade Investimentos S.A. Por: Sr. André Lima De Angelo - Cargo: Diretor - Por: Sr. Fabio
Luis dos Santos - Cargo: Diretor. STOA METRO BRAZIL I S.A.S. Por: Sr. Charles Henri Louis Lucien Malécot.
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